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Ofício n. 94/25  

Itaú de Minas, em 16 de julho de 2025.  

 

Exmo. Sr.  

Norival Francisco de Lima  

Prefeito Municipal  

Itaú de Minas – MG 

 

Senhor Prefeito.  

 

Vimos à vossa presença encaminhar-lhe as matérias apresentadas e deliberadas nas últimas 

sessões ordinária e extraordinaria nesta Casa de Leis havidas em 15 de julho de 2025 quais sejam: 

 

a) Projetos: 

 

- Projeto de Lei Complementar n.06/2025 que Altera dispositivos que menciona na Lei 

Complementar n° 02/93, - Código de Posturas do município de Itaú de Minas/MG, que trata 

dos ambulantes e feirantes no Município e dá outras providências; 

- Projeto de Lei n. 33/2025 (redação final) que “Altera a Lei nº 617, que “Dispõe sobre a 

proibição de queimadas no município de Itaú de Minas e dá outras providências.” 

- Projeto de Lei n. 35/2025 que “Dispõe sobre a implementação do estudo sobre Educação 

Financeira conforme relação dos temas transversais do currículo de educação infantil e 

ensino fundamental das escolas municipais de Itaú de Minas"; 

b) Indicações n. 174 ao n. 176 de diversos autores. 

 

Desde já agradecemos a atenção dispensada aos assuntos remetidos.  

 

Atenciosamente,  

 

 

 

FABIANO GOMES DE LIMA 

Presidente  
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